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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis – 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais) 

1. Contexto Operacional – A Concessionária Mineirinho SPE S.A. (“Companhia”) 
é uma Companhia domiciliada no Brasil, com sede localizada na Av. Antonio Abraham 
Caram, 1000, no bairro São Luiz, na cidade de Belo Horizonte/MG, constituída em 
11 de agosto de 2022. A Companhia tem por objetivo a exploração de Concessão 
de Uso, a título oneroso, do Estádio Jornalista Felipe Drummond – “Mineirinho”. Em 
31 de dezembro de 2024, a Companhia apresentou prejuízos acumulados de 
R$ 5.364.259 (R$ 2.312.844 em 2023) e patrimônio líquido negativo de R$ 642.849 
(patrimônio líquido positivo de R$ 2.408.566 em 2023). Nesse contexto, a Companhia 
encontra-se, em 31 de dezembro de 2024, em fase de investimentos na revitaliza-
ção do Complexo do Mineirinho, com projetos em andamento voltados para a 
modernização e reestruturação, os quais demandam investimentos significativos 
e impactam os resultados financeiros atuais. A expectativa é que, com a conclusão 
dessas iniciativas, previstas para o final de 2026, o cenário financeiro seja revertido, 
possibilitando a geração de resultados positivos e sustentáveis a partir de então. 
2. Demonstrações contábeis – As demonstrações contábeis da Companhia, 
apresentadas abaixo são elaboradas em conformidade com as práticas e disposi-
tivos legais aplicáveis. 3. Base de elaboração e políticas contábeis das 
demonstrações contábeis – As principais políticas contábeis aplicadas na pre-
paração destas demonstrações contábeis estão definidas abaixo. 3.1. Declaração 
de conformidade: As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPCs”). As práticas 
contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação socie-
tária brasileira e os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). 3.2. Base de elaboração: As demonstrações 
contábeis foram preparadas com base no custo histórico, exceto pela avaliação 
de certos ativos e passivos como instrumentos financeiros, que estão mensurados 
pelo valor justo. A preparação das demonstrações contábeis requer o uso de 
certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da 
administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. A 
emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pelos administradores em 
31 de março de 2025. 3.3. Moeda funcional e moeda de apresentação: Todos 
os valores apresentados nas demonstrações contábeis, incluindo os valores 
inseridos nas notas explicativas, estão expressos em reais, que é a moeda funcio-
nal da Companhia, exceto aqueles indicados de outra forma. 3.4. Políticas con-
tábeis das demonstrações contábeis: a) Caixa e equivalentes de caixa: Os 
equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos 
de caixa de curto prazo, e não para investimentos ou outros fins. São representa-
dos por fundo fixo de caixa, recursos em contas bancárias de livre movimentação 
e por aplicações contábeis cujos saldos não diferem significativamente dos valores 
de mercado, com até 90 dias da data da aplicação ou considerados de liquidez 
imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos 
a um insignificante risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos 
valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, 
que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. b) Instrumentos 
financeiros (CPC 48 – Instrumentos Financeiros): Os principais impactos da 
adição do CPC 48 – instrumentos financeiros estão relacionados a classificação 
dos ativos financeiros, uma vez que a nova norma alterou as categorias de classi-
ficação dos ativos financeiros, eliminando as categorias de mantido até o venci-
mento, empréstimos e recebíveis e disponível para venda. Com isso, os instrumen-
tos financeiros passaram a ser classificados em uma das seguintes categorias: ao 
custo amortizado, ao valor justo por meio do resultado abrangente e ao valor justo 
por meio de resultado. Em relação aos passivos financeiros, os requisitos de 
classificação e mensuração foram praticamente inalterados em relação à norma 
anterior (CPC 39/IAS 39), incluindo aqueles relativos aos derivativos embutidos e 
à opção de designação de passivos financeiros ao valor justo. A única exceção 
introduzida pela nova norma para os passivos financeiros diz respeito aos passivos 
designados ao valor justo. A partir de 2024, a Companhia iniciou uma operação 
dessa natureza e realizou o devido julgamento e tratativa necessários ao seu ins-
trumento financeiro derivativo. Ativos financeiros, classificação, reconheci-
mento e mensuração: A Companhia classifica seus ativos financeiros nas 
seguintes categorias: (a) ao custo amortizado, (b) mensurados ao valor justo por 
meio do resultado abrangente e (c) mensurados ao valor justo por meio do resultado. 
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram 
adquiridos. As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhe-
cidas na data de negociação data na qual a Companhia se compromete a comprar 
ou vender o ativo. Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber 
fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido ou tenham sido transferidos; 
neste último caso, desde que a Companhia tenha transferido, significativamente, 
todos os riscos e os benefícios da propriedade. Custo amortizado: São ativos 
financeiros mantidos pela Companhia (i) com o objetivo de recebimento de seu 
fluxo de caixa contratual e não para venda com realização de lucros ou prejuízos 
e (ii) cujos termos contratuais dão origem, em datas específicas, a fluxos de caixa 
que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do 
principal em aberto. Compreende principalmente o saldo de “caixas e equivalentes 
de caixa, exceto aplicações financeiras”, “contas a receber de clientes”, “adianta-
mentos”, “fornecedores”, “Empréstimos” e “partes relacionadas”. Suas variações 
são reconhecidas no resultado do exercício, na rubrica “Receitas financeiras” ou 
“Despesas financeiras”, dependendo do resultado obtido. Mensurados ao valor 
justo por meio do resultado abrangente: São ativos financeiros mantidos para 
(i) tanto para o recebimento do seu fluxo de caixa contratual quanto para a venda 
com realização de lucros ou prejuízos e (ii) cujos termos contratuais dão origem, 
em datas especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, paga-
mentos de principal e juros e sobre o valor do principal em aberto. Mensurados 
ao valor justo por meio do resultado: São classificados nessa categoria, os 
ativos financeiros que não sejam mensurados ao custo amortizado ou ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes. Compreende o saldo dos instru-
mentos financeiros derivativos, incluindo, opções de compra de ações e demais 
títulos e valores mobiliários. Suas variações são reconhecidas no resultado do 
exercício, na rubrica “Receitas financeiras” ou “Despesas financeiras”, dependendo 
do resultado obtido, para instrumentos não derivativos e, na rubrica “Resultado 
dos instrumentos financeiros derivativos”, para instrumentos derivativos. Dentre 
esses casos, a Companhia detém aplicações financeiras e um instrumento financeiro 
derivativo. c) Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, 
deduzido de depreciação acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente 
atribuíveis à aquisição dos itens. d) Intangível: Os ativos relacionados à concessão 
pública são reconhecidos quando o operador recebe o direito de cobrar um valor 
dos usuários pelo serviço público prestado. Conforme OCPC 05 – Contratos de 
Concessão, itens 116 e 117, ao que trata-se da amortização dos bens integrantes 
da infraestrutura vinculados aos contratos de concessão (uso do bem público) 
assinados após 2004, sob a égide da Lei nº 10.848/04 (novo marco regulatório), 
que não tenham direito à indenização no final do prazo da concessão no processo 
de reversão dos bens ao poder concedente, esses bens, incluindo terrenos, devem 
ser amortizados com base na vida útil econômica de cada bem ou no prazo da 
concessão, dos dois o menor, ou seja, a amortização está limitada ao prazo da 
concessão. Os gastos incorridos com manutenção e reparo são capitalizados 
somente se os benefícios econômicos associados a esses itens forem prováveis 
e os valores mensurados de forma confiável, enquanto os demais gastos são 
registrados diretamente no resultado quando incorridos. Ganhos e perdas resul-
tantes da baixa de um ativo intangível são mensurados como a diferença entre o 
valor líquido obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo reconhecidos na 
demonstração do resultado no momento da baixa do ativo. e) Partes relaciona-
das: Os valores são registrados inicialmente a valor de custo, conforme transfe-
rências realizadas intercompany atrelados a taxas de juros estipulados em contra-
tos. f) Outros ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quando for 
provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da 
Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo 
é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo, e demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, 
variações monetárias incorridas até a data do balanço patrimonial. g) Empréstimos 
e financiamentos: Os empréstimos, financiamentos e debêntures são reconhe-
cidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e 
são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença 
entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação 
é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os emprés-
timos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os emprés-
timos, financiamentos e debêntures são classificados como passivo circulante, a 
menos que a Companhia tenha um direito incondicional de diferir a liquidação do 
passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. Para demais informa-
ções, vide nota explicativa de nº 14. h) Distinção entre ativos e passivos cir-
culantes e não circulantes: A distinção entre circulante e não circulante é 
baseada no ciclo operacional ou de ativos realizados e passivos liquidados dentro 
desse mesmo ciclo; a norma define o ciclo operacional como o tempo entre a 
aquisição dos ativos que circulam continuamente (capital de giro) e sua realização 
em caixa. A Companhia adota o prazo de 12 meses como ciclo operacional. i) 
Demonstrações dos fluxos de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa 
foram preparadas pelo método indireto e estão sendo apresentadas de acordo 
com o pronunciamento CPC 03 (R2) – Demonstração dos Fluxos de Caixa (IAS 7). 
j) Impostos diferidos: O imposto de renda diferido quando reconhecido pelo efeito 
futuro estimado das diferenças temporárias dos prejuízos fiscais e base negativa 
de contribuição social, são registrados em conformidade com a legislação tribu-
tária e NBC TG 32/R4 (Instrução CVM 371/02 e Deliberação CVM 599/09) – tributos 
sobre lucro. É reconhecido um passivo de imposto de renda diferido para todas 
as diferenças temporárias tributáveis, enquanto o imposto de renda diferido ativo 
é reconhecido apenas na extensão em que seja provável a existência de lucro tri-
butável, contra o qual a diferença temporária possa ser utilizada. Os ativos e 
passivos tributários diferidos são classificados como de longo prazo. O imposto 
de renda relativo a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido no exer-
cício em curso ou em exercício anterior são reconhecidos diretamente no patrimô-
nio líquido. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são calculados 
sobre os prejuízos fiscais do imposto de renda, a base negativa de contribuição 
social e as correspondentes diferenças temporárias entre as bases de cálculo do 
imposto sobre ativos e passivos dos valores contábeis das demonstrações contá-
beis. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente para a determinação 
desses diferidos são de 25% para o imposto de renda e 9% para a contribuição 
social. Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados quando a Companhia 
possui um direito legalmente exequível de compensar ativos e passivos fiscais 
circulantes e se ambos pertencerem a mesma autoridade fiscal. Uso de estima-
tiva e julgamento: A preparação das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, de acordo com as normas do CPC, exige que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de práticas contábeis 
e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados 
reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de 
maneira contínua. Revisões com relação às estimativas contábeis são reconhecidas 
no período em que elas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 
As informações sobre incertezas quanto às premissas e estimativas que possuam 
um risco significativo de resultar em um ajuste relevante dentro do próximo exer-
cício estão relacionadas, principalmente, aos seguintes aspectos: determinação 
de taxas de desconto a valor presente utilizadas na mensuração de certos ativos 
e passivos de curto e longo prazo, provisões, custo orçado dos empreendimentos 
e contratos de construção, garantias e a elaboração de projeções para realização 
de imposto de renda e contribuição social diferidos, as quais, apesar de refletirem 
o julgamento da melhor estimativa possível por parte da administração da Compa-
nhia, relacionadas à probabilidade de eventos futuros, podem eventualmente 
apresentar variações em relação aos dados e valores reais. 4. Novas normas, 
alterações e interpretações em vigor para exercícios iniciados em/ou após 
01 de janeiro de 2024 – 4.1. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados 
pela primeira vez em 2024: Para as seguintes normas ou alterações a Adminis-
tração já realizou julgamento se haverá impactos significativos nas demonstrações 
contábeis da Companhia, a saber: a) Alterações na norma IAS 1/CPC 26 R1 
Apresentação das demonstrações contábeis – O IASB emitiu emendas à IAS 
1 em janeiro de 2020 e em outubro de 2022, e estas alterações esclareceram os 
seguintes pontos: • O direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo 
por pelo menos doze meses após o período do relatório deve ser substancial e 
existir antes do término deste período; • Se o direito da entidade de postergar a 
liquidação de um passivo estiver sujeito a covenants, tais covenants afetam a 
existência desse direito no final do período do relatório somente se a obrigação 
de cumprir o covenant existir no final do período do relatório ou antes dele; • A 
classificação de um passivo como circulante ou não circulante não é afetada pela 
probabilidade de a entidade exercer seu direito de postergar a liquidação; e • No 
caso de um passivo que possa ser liquidado, por opção da contraparte, pela 
transferência dos instrumentos patrimoniais da própria entidade, tais termos de 
liquidação não afetam a classificação do passivo como circulante ou não circulante 
somente se a opção for classificada como instrumento patrimonial. Essas alterações 
não têm efeito sobre a mensuração de quaisquer itens nas demonstrações contá-
beis consolidadas do Grupo. No entanto, a Companhia monitora a classificação de 
seus empréstimos contraídos, caso seja aplicável sua reclassificação de não cir-
culante para circulante como resultado da aplicação das emendas para o exercício 
atual, bem como para o período comparativo. Consulte a Nota 14 para obter mais 
detalhes. b) Alterações na norma IFRS 16/CPC 06 R2 Arrendamento – Acres-
centam exigências de mensuração subsequente para transações de venda e lea-

Balanços Patrimoniais – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais) 
Ativo Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 353.692 93.556
Contas a receber de clientes 6 8.230 331.626
Adiantamentos 7 23.120.273 3.054.788
Tributos a recuperar 8 5.515 8.743
Despesas antecipadas 9 15.995 38.269

23.503.704 3.526.982
Não circulante
Contas a receber de clientes 6 19.982 19.982
Imposto diferido 10 2.653.486 330.546
Imobilizado 11 44.488 3.820
Intangível 12 7.208.012 2.402.810

9.925.967 2.757.157
Total do ativo 33.429.672 6.284.139

Passivo e patrimônio líquido Notas 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
Fornecedores 13 4.134.207 226.301
Empréstimos e financiamentos 14 6.060.674 –
Instrumentos Financeiros 21 212.041 –
Obrigações trabalhistas e tributárias 15 401.322 102.138
Provisão férias e encargos sociais 15 88.457 49.087
Adiantamentos 7 42.239 171.849
Outras contas a pagar 5.799 5.326

10.944.740 554.701
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 14 16.666.854 –
Partes relacionadas 16 6.460.927 3.320.872

23.127.781 3.320.872
Patrimônio líquido
Capital social 17 4.721.410 4.721.410
Prejuízos acumulados (5.364.259) (2.312.844)
Patrimônio líquido atribuível aos 
controladores (642.849) 2.408.566

Total do passivo e patrimônio líquido 33.429.672 6.284.139

Demonstrações do Resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Receita líquida 18 2.876.730 1.789.275
Custo dos serviços prestados 19 (262.755) (246.334)
Lucro bruto 2.613.975 1.542.941
Receitas (despesas) operacionais:
Despesas gerais e administrativas 19 (4.697.090) (2.562.689)
Outras receitas (despesas) operacionais 92.000 54.545

(4.605.090) (2.508.144)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 20 652 1.738
Despesas financeiras 20 (3.383.893) (8.027)

(3.383.241) (6.289)
Prejuízo antes do imposto de renda e 
da contribuição social (5.374.356) (971.493)

Imposto de renda e contribuição social diferido 10 2.322.940 330.546
Prejuízo do exercício (3.051.415) (640.947)

Demonstrações do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais)

31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo do exercício (3.051.415) (640.947)
Total do resultado abrangente atribuível aos
Acionistas da Companhia (3.051.415) (640.947)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (Em Reais) 
Capital 
Social

Prejuízos 
Acumulados Total

Total do Patri-
mônio líquido

Saldo em 31/12/2022 4.721.410 (1.671.897) 3.049.513 3.049.513
Prejuízo do exercício – (640.947) (640.947) (640.947)
Saldo em 31/12/2023 4.721.410 (2.312.844) 2.408.566 2.408.566
Prejuízo do exercício – (3.051.415) (3.051.415) (3.051.415)
Saldo em 31/12/ 2024 4.721.410 (5.364.259) (642.849) (642.849)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais) 

Notas 31/12/2024 31/12/2023
Prejuízo do exercício (3.051.415) (640.947)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercí-
cio antes dos impostos:

Depreciação e amortização 11 e 12 143.075 165.422
Resultado com instrumento financeiro derivativo 21 402.925 –
Juros sobre empréstimos 14 251.458 –
Variação cambial sobre empréstimos 14 2.702.647 –
Provisão de imposto diferido s/ prejuízo fiscal 10 (2.322.940) (330.546)
Aumento nos ativos operacionais:
Despesas antecipadas 9 22.275 16.038
Adiantamentos a terceiros 7 (20.065.485) (2.974.762)
Recebimentos de clientes 6 323.396 (331.626)
Tributos a recuperar 8 3.228 (8.743)
Aumento nos passivos operacionais:
Fornecedores 13 3.907.906 (338.568)
Obrigações trabalhistas e tributárias 15 299.184 101.118
Provisão férias e encargos sociais 15 39.371 49.087
Adiantamento 7 (129.609) (1.465.954)
Concessão de serviços públicos 15 – (103.620)
Outras contas a pagar 473 (13.381)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
operacionais (17.473.511) (5.876.483)

Fluxo de caixa das atividades de investimentos:
Aquisição de imobilizado 11 (43.681) –
Aquisição de intangível 12 (4.945.263) (847.483)
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
investimento (4.988.945) (847.483)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos tomados de partes relacionadas 16 3.140.054 6.124.733
Recebimentos (pagamentos) de instrumentos 
financeiros derivativos 21 (190.885) –

Captação de empréstimos tomados de terceiros 14 20.000.000 –
Amortização de empréstimos – juros 14 (226.577) –
Caixa líquido gerado pelas atividades 
de financiamento 22.722.592 6.124.733

Aumento no caixa e equivalentes de caixa 
antes do efeito da variação cambial 260.136 (599.232)

Acréscimo (decréscimo) caixa e 
equivalentes de caixa 260.136 (599.232)

Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 5 93.556 692.788
No final do exercício 5 353.692 93.556
Acréscimo (decréscimo) caixa e 
equivalentes de caixa 260.136 (599.232)

Demonstrações dos Valores Adicionados
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em Reais) 

31/12/2024 31/12/2023
Receitas 3.404.230 2.061.261
Venda de mercadorias, produtos e serviços 3.312.230 2.006.716
Resultados não-operacionais 92.000 54.545
Insumo adquiridos de terceiros (3.587.385) (2.131.418)
Custo dos serviços prestados (262.755) (246.334)
Energia, serviços de terceiros e outras despesas 
operacionais (3.324.630) (1.885.084)

Valor adicionado bruto (183.154) (70.157)
Retenções (129.903) (165.422)
Depreciação, amortização e exaustão (129.903) (165.422)
Valor adicionado líquido produzido pela 
entidade (313.057) (235.579)

Valor adicionado recebido em transferência 652 1.738
Receitas financeiras 652 1.738
Valor adicionado total a distribuir (312.405) (233.841)
Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos 959.636 382.131
Remuneração direta 791.590 329.993
Benefícios 103.694 26.194
FGTS 64.352 25.944
Tributos (1.604.519) (27.314)
Federais (1.834.757) (64.321)
Estaduais 511 –
Municipais 229.727 37.007
Remuneração de capital de terceiros 3.383.893 52.289
Juros 3.383.893 8.027
Aluguéis – 44.261
Remuneração de capital próprio (3.051.415) (640.947)
Prejuízos retidos (3.051.415) (640.947)
Distribuição do valor adicionado (312.405) (233.841)

seback, que satisfazem as exigências da IFRS 15/CPC 47 para fins de contabiliza-
ção como venda. Em 22 de setembro de 2022, o IASB emitiu emendas à IFRS 16 
– que tratam da mensuração subsequente para transações de venda e leaseback 
(relocação). Antes das emendas, a IFRS 16 não continha requisitos de mensuração 
específicos para passivos de arrendamento que podem conter pagamentos variá-
veis de arrendamento decorrentes de uma transação de venda e relocação. Ao 
aplicar os requisitos de mensuração subsequentes de passivos de arrendamento 
a uma transação de venda e leaseback, o vendedor-locatário deve determinar 
“pagamentos de arrendamento” ou “pagamentos de arrendamento revistos” de 
forma que o vendedor-locatário não reconheça qualquer valor do ganho ou perda 
relacionados ao direito de uso retido pelo vendedor-locatário. Essas alterações não 
tiveram efeito nas demonstrações financeiras consolidadas do Grupo. c) Alterações 
na IAS 7/CPC 03 (R2) e IFRS 7/CPC 40 (R1)– Em 25 de maio de 2023, o IASB 
emitiu emendas a IAS 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa e a IFRS 7 Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação. As emendas exigem que as entidades forneçam certas 
divulgações específicas (qualitativas e quantitativas) relacionadas aos acordos de 
financiamento de fornecedores (reverse factoring, forfait ou risco sacado). As 
alterações também fornecem orientações sobre as características dos acordos 
de financiamento de fornecedores, o que não é o caso até o presente exercício. 
4.2. Novas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não 
entraram em vigor em 31 de dezembro de 2024: Para as seguintes normas 
ou alterações a administração ainda não determinou se haverá impactos significa-
tivos nas demonstrações contábeis da Companhia, a saber: a) Alterações na IAS 
21/CPC 02 – (R2- exigem a divulgação de informações que permitam aos usuários 
das demonstrações contábeis compreenderem o impacto de uma moeda não ser 
cambiável – efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2025; b) Alterações 
na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 – classificação e mensuração de 
instrumentos financeiros e contratos que fazem referência à eletricidade dependente 
da natureza – efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2026; c) Alterações 
na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 – podem afetar significativamente 
como as entidades contabilizam o desreconhecimento de passivos financeiros e 
como os ativos financeiros são classificados quando estes utilizam sistemas de 
transferência eletrônica para liquidação – efetiva para períodos iniciados em ou 
após 01/01/2026; d) IFRS 18 Apresentação e Divulgação nas Demonstrações 
Financeiras – A nova norma, que foi emitida pelo IASB em abril de 2024, substitui 
a IAS 1/CPC 26 R1 e resultará em grandes alterações às Normas Contábeis IFRS, 
incluindo a IAS 8 Base de Preparação de Demonstrações Financeiras (renomeada 
de Políticas Contábeis, Mudanças nas Estimativas Contábeis e Erros). Embora a 
IFRS 18 não tenha qualquer efeito sobre o reconhecimento e a mensuração de itens 
nas demonstrações financeiras consolidadas, espera-se que tenha um efeito sig-
nificativo na apresentação e divulgação de determinados itens. Essas mudanças 
incluem categorização e subtotais na demonstração do resultado, agregação/
desagregação e rotulagem de informações e divulgação de medidas de desempe-
nho definidas pela administração. Uma norma correlata ainda não foi emitida no 
Brasil – efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2027; e) Alterações na 
IFRS 19 Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações – permite 
que as subsidiárias elegíveis apliquem as Normas Contábeis em IFRS com os 
requisitos de divulgação reduzidos da IFRS 19 – efetiva para períodos iniciados em 
ou após 01/01/2027; Atualmente, a Companhia está avaliando o impacto dessas 
novas normas e alterações contábeis.
5. Caixa e equivalentes de caixa 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e bancos 61.457 8.459
Aplicações financeiras (*) 292.235 85.097

353.692 93.556
(*) as aplicações financeiras estão representadas por aplicação automática e 
compromissada em instituição financeira de primeira linha, cujo rendimento está 
atrelado à variação do Certificado de Depósito Interbancário (CDI) e indexador pós 
fixado, e possuem liquidez imediata a partir do 2º dia. Segue a composição das 
aplicações financeiras:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo Inicial 85.097 687.587
Aplicações 3.996.269 2.145.756
Rendimentos 678 1.144
Resgates (3.789.622) (2.749.052)
IOF (47) (89)
IRRF (141) (249)

292.235 85.097
6. Contas a receber 31/12/2024 31/12/2023
Contas a receber 28.212 351.608

28.212 351.608
Circulante 8.230 331.626
Não circulante 19.982 19.982

28.212 351.608
A seguir, a composição por faixa de vencimento: 31/12/2024 31/12/2023
A vencer – 1.344
Vencidos até 30 dias 8.230 177.021
Vencidos de 31 a 60 dias – 70.114
Vencidos de 61 a 90 dias – 70.796
Vencidos acima de 90 das – 12.351
Vencidos acima de 365 dias 19.982 19.982

28.212 351.608
A Companhia realiza análises de suas contas a receber considerando a expectativa 
de perda esperada sobre os montantes a vencer e sobre montantes vencidos. Até a 
presente data, não registrou valores em perda, por não identificar perdas prováveis 
em sua carteira, ou eventos e condições não usuais que viessem ser necessários 
o uso de novas estimativas. 

7. Adiantamentos – A composição apresenta os seguintes valores: 
Ativo 31/12/2024 31/12/2023
Adiantamento a fornecedores (*) 23.120.273 3.054.788

23.120.273 3.054.788
(*) em sua maioria, representam movimentações financeiras relacionas ao contrato 
de EPC (Engineering, Procurement and Construction) firmado com a Progen S.A, 
englobando adiantamentos realizados a prestadores de serviços para viabilizar a 
modernização do Complexo. No demais, representam outros serviços prestados ou 
acordos comerciais com fornecedores no curso normal das operações. 
Passivo 31/12/2024 31/12/2023
Adiantamento de clientes 42.239 171.849

42.239 171.849
A Concessionária mantém R$ 42.239 em 31 de dezembro de 2024, referente a recebi-
mentos antecipados de clientes relacionados as locações de espaços para eventos. 
8. Tributos a recuperar 31/12/2024 31/12/2023
IRRF a recuperar 3.022 2.247
CSLL a recuperar 450 450
IRRF s/ aplicação financeira 400 259
COFINS a recuperar 1.350 4.755
PIS a recuperar 293 1.032

5.515 8.743
9. Despesas antecipadas – Registra os pagamentos antecipados de seguros, 
sendo apropriados mensalmente.

31/12/2024 31/12/2023
Seguro a apropriar – Apólice: 67-09-2022.0402683 1.388 9.714
Seguro a apropriar – Apólice: 67-09-2022.0402520 710 9.232
Seguro a apropriar – Apólice: 1007507006238 – 4.307
Seguro a apropriar – Apólice: 

02852.2022.0060.0351.0008464 – 8.755
Seguro a apropriar – Apólice: 1007507006287 – 6.260
Seguro a apropriar – Apólice: 

02852.2024.0001.0351.0013619 9.601 –
Seguro a apropriar – Apólice: 1007507007037 4.296 –

15.995 38.269
10. Imposto diferido – O saldo de imposto de renda e contribuição social dife-
ridos são provenientes do prejuízo fiscal, no qual a Companhia tem a expectativa 
de projeção de resultado positiva no período dos próximos 4 anos, considerando 
operacionalização por completo do Complexo após conclusão de todo o processo 
de revitalização e o período de 35 anos da concessão, ou seja, até 2057, trazendo 
no exercício atual como base para compensação do saldo. Abaixo, segue resumo 
da apuração conforme premissas do CPC 32 – Tributos sobre o Lucro (IAS 12) 
Prejuízo fiscal 31/12/2024 31/12/2023
Base para IRPJ e CSLL diferido (5.374.356) (971.493)
Adições (+) 212.676 700
Exclusões (-) – –
Alíquota (%) 34% 34%
IR e CS diferido ativo 1.754.971 330.070
Constituição dos impostos diferidos correntes 1.754.971 330.070
Constituição dos impostos diferidos – saldo 
acumulado (*) 567.969 –

Imposto de renda e contribuição social 
diferido reconhecidos no exercício 2.322.940 330.070

Controle ativo fiscal diferido – Mineirinho
Período Prejuízo fiscal 34%
2022 1.671.897 568.445
2023 970.793 330.070
2024 5.161.679 1.754.971
Total ativo fiscal 2.653.486
(*) A movimentação acima, reflete exatamente o saldo de prejuízo fiscal apurado 
desde o início da concessão, o qual após julgamentos para seu reflexo na inte-
gralidade, foi registrada sua variação do saldo na rubrica de ativo fiscal diferido, 
conforme prática de % vigente pela legislação fiscal em sua apuração pelo Lucro 
Real Anual. Estimativa de realização dos impostos diferidos ativos mediante 
projeção de geração de lucro tributável futuro elaborado pela Companhia:
Expectativa de realização IRPJ e CSLL
2028 1.717.238
2029 936.248

2.653.486
A partir do exercício de 2028, a Concessionária projeta lucro o suficiente para 
compensação do saldo acumulado de IRPJ e CSLL reconhecidos, considerando o 
limite de 30% sobre a base de lucro líquido fiscal, previsto no Decreto 9.580/2018 
(Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), consumindo sua totalidade até 2029. 

11. Imobilizado – 11.1. Composição do saldo Benfeitorias Máquinas e Equipamentos Móveis e Utensílios Computadores e Periféricos Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 48.062 83.082 1.516.847 – 1.647.991
Transferências* 48.062 (78.852) (1.516.847) – (1.643.761)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 – 4.230 – – 4.230
Adições 17.868 – 25.813 43.681
Saldos em 31 de dezembro de 2024 – 22.098 – 25.813 47.910
(*) durante o exercício de 2023, a administração identificou a necessidade de readequação contábil com relação a classificação de seus ativos, conforme premissas 
estabelecidas no ICPC 01 (R1) – Contratos de concessão em seus itens 26 e 27, no qual ativos registrados como benfeitorias de terceiros tratam-se da reforma do 
estádio, cabendo a classificação como intangível.
Composição do Saldo (depreciação) Benfeitorias Máquinas e Equipamentos Móveis e Utensílios Informática Hardware Total
Taxa de depreciação 10% a 20% 10% 10% 10%
Saldos em 31 de dezembro de 2022 327 1.396 24.084 25.807
Depreciação – 6.503 113.764 – 120.267
Depreciação – transferências* (327) (7.489) (137.847) – –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 – 410 – – 410
Depreciação – 1.464 – 1.549 3.013
Saldos em 31 de dezembro de 2024 – 1.874 – 1.549 3.423
(*) Durante o exercício de 2023, a administração identificou a necessidade de readequação contábil com relação a classificação de seus ativos, conforme premissas 
estabelecidas no ICPC 01 (R1) – Contratos de concessão em seus itens 26 e 27, no qual ativos registrados como benfeitorias de terceiros tratam-se da reforma do 
estádio, cabendo a classificação como intangível.
I. Valor Líquido (bens – depreciação) Benfeitorias Máquinas e Equipamentos Móveis e Utensílios Computadores e Periféricos Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 47.735 81.686 1.492.763 – 1.622.184
Saldos em 31 de dezembro de 2023 – 3.820 – – 3.820
Saldos em 31 de dezembro de 2024 – 20.223 – 24.264 44.488

12. Intangível (Concessão) – Em 17 de agosto de 2022, a Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Mobilidade em exercício, resolveu celebrar o contrato de Con-
cessão do Estádio Jornalista Felipe Drummond – MINEIRINHO através de despacho 
autorizatório número SEI 1300.01.0003451/2021-65. Compreendendo a prestação 
dos serviços de modernização, gestão, operação e manutenção no Complexo 
do MINEIRINHO, no Município de Belo Horizonte e demais normas que regem a 
matéria, disciplinando-se pelas cláusulas e condições fixadas no instrumento de 
concessão, contrato este assinado em 17 de agosto de 2022. O prazo de vigência 
do contrato será de 35 anos, contados da data da ordem de início. O valor do 
contrato corresponde a R$ 85.912.297 (Oitenta e cinco milhões novecentos e doze 
mil duzentos e noventa e sete reais), que corresponde ao valor dos investimentos 
e das despesas e custos operacionais estimados para execução das obrigações 
do contrato, cumulado com o somatório dos valores de outorga demonstrados no 
item I – Intangível (direito da concessão). a) Outorga Variável: Conforme contrato 
firmado entre o Poder Concedente e a Concessionária, o valor da outorga variável, 
será devida a partir do 4º (quarto) ano fiscal da concessão, resultante dos valores 
de receita apurados no ano fiscal anterior, conforme disposições específicas nos 
termos do contrato e seus anexos. b) Projetos e obras em andamento: Durante 
o exercício de 2024 a Concessionária registrou com obras em andamento o mon-
tante acumulado de R$ 7.436.507 (sete milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, 
quinhentos e sete reais), decorrentes da realização de investimentos e melhorias 
na infraestrutura do complexo MINEIRINHO. A movimentação do intangível durante 
o exercício de 2024 e seu respectivo saldo acumulado, estão descritos a seguir: 
I. Intangível (direito da concessão) 

Concessão 
(outorga fixa)

Direito de uso 
(benfeitorias) Total

Custo
Em 31 de Dezembro de 2023 103.620 2.491.243 2.594.863
Adições – 4.945.263 4.945.263
Baixas – – –
Em 31 de dezembro de 2024 103.620 7.436.507 7.540.127
Amortização acumulada (*)
Em 31 de Dezembro de 2023 (4.194) (187.859) (192.053)
Adições (2.961) (137.101) (140.062)
Baixas – –
Em 31 de dezembro de 2024 (7.155) (324.960) (332.115)
Valor contábil líquido
Em 31 de dezembro de 2023 99.426 2.303.384 2.402.810
Em 31 de dezembro de 2024 96.465 7.111.546 7.208.012
(*) conforme CPC 04 – Ativo Intangível, item 97, o critério definido para amortização 
da concessão é o linear. Pois, não há previsão de forma confiável do padrão de 
consumo dos benefícios econômicos futuros do complexo até o final do prazo 
de concessão. II. Intangível (benfeitorias na infraestrutura do Complexo) 
12.1. Composição do saldo Benfeitorias Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 2.491.243 2.491.243
Transferências (*) (2.491.243) (2.491.43)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 – –
(*) durante o exercício de 2024, a administração identificou a necessidade de 
readequação contábil com relação a classificação de seus ativos, conforme 
premissas estabelecidas no ICPC 01 (R1) – Contratos de concessão em seus itens 
26 e 27, os quais a Concessionária apresenta aquelas benfeitorias atribuíveis ao 
Complexo como não reversíveis ao final do contrato da concessão, classificadas 
como benfeitorias em propriedade de terceiros no subgrupo de direito de uso.  
12.2. Composição do saldo (depreciação) Benfeitorias Total
Taxa de depreciação 4%
Saldos em 31 de dezembro de 2023 187.859 187.859
Depreciação – baixas (187.859) (187.859)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 – –
(*) durante o exercício de 2024, a administração identificou a necessidade de 
readequação contábil com relação a classificação de seus ativos, conforme 
premissas estabelecidas no ICPC 01 (R1) – Contratos de concessão em seus itens 
26 e 27, os quais a Concessionária apresenta aquelas benfeitorias atribuíveis ao 
Complexo como não reversíveis ao final do contrato da concessão, classificadas 
como benfeitorias em propriedade de terceiros no subgrupo de direito de uso. 
12.3. Valor contábil líquido do intangível Benfeitorias Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 2.303.384 2.303.384
Saldos em 31 de dezembro de 2024 – –
13. Fornecedores – As obrigações com fornecedores estão atreladas a bens 
ou serviços no curso usual de funcionamento do Complexo e demais dispêndios 
necessários à sua modernização, conforme investimento estimado e previsto em 
contrato de concessão. Elas são inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
posteriormente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa 
de juros efetiva. Dado o curto prazo de vencimento destas obrigações, em termos 
práticos, normalmente elas são reconhecidas ao valor da nota fiscal correspondente.

31/12/2024 31/12/2023
A vencer 2.199.541 226.301
Vencidos acima de 90 dias 1.787.152 –
Vencidos acima de 365 dias 147.514 –

4.134.207 226.301
14. Empréstimos e financiamentos – A Concessionária realizou a captação de 
um empréstimo contraído em 04 de outubro de 2024 para melhoria de seu fluxo 
de caixa operacional. Segue composição abaixo: a) Composição empréstimos
Tipo de Operação Taxa 31/12/2024
CCB – LOAN 4131* USD + 6,035% a.a. 22.727.528

22.727.528
Circulante 6.060.674
Não Circulante 16.666.854

22.727.528

*Conforme premissas estabelecidas no CPC 48 – instrumentos financeiros, atrelada 
a operação de endividamento, a Companhia contratou um SWAP para proteção de 
variação de moeda estrangeira, o qual tem sua classificação em linha específica do 
balanço patrimonial e seus detalhes pertinentes encontram-se na nota explicativa 
de nº 21. b) Cronograma de amortização dos empréstimos com terceiros

2025 2026 2027 Total
CCB – moeda estrangeira 6.060.674 9.091.011 7.575.843 22.727.528
Total dos empréstimos 6.060.674 9.091.011 7.575.843 22.727.528
c) Movimentação dos empréstimos 2024
Saldos no início do exercício –
Liberações empréstimos 20.000.000
Juros sobre empréstimos 251.458
Variação cambial sobre empréstimos 2.702.647
(-) Amortizações juros sobre empréstimos (226.577)
Saldos no final do exercício 22.727.528
Em conexão ao pronunciamento técnico CPC 03 (R2) – demonstração dos fluxos 
de caixa, os juros pagos dessas operações, são classificados no fluxo de caixa 
como oriundos de atividades de financiamento, pois conforme realidade da 
Companhia, são aplicados em reforço de caixa de maneira geral, amortização 
de dívidas anteriores entre outras destinações, cabendo a Companhia avaliar 
sua realidade e apresentar a informação da maneira mais adequada possível. d) 
Garantias: Atrelado a operação de empréstimo LOAN 4131, há a Cessão Vinculada 
de Direitos Creditórios, o qual será constituída a cessão fiduciária, sobre os direitos 
creditórios de titularidade dos sócios, a serem depositados na conta corrente 
de movimentação restrita, de titularidade dos sócios da Companhia; Também 
foi realizada a contratação da Standby Letter of Credit (SBLC) como parte da 
garantia do contrato da Cédula de Crédito Bancário Internacional firmado com o 
Banco Safra. A “SBLC” foi emitida no valor de USD 3.654.970,76 e está vigente até 
22/11/2027. As principais condições incluem cessão fiduciária dos sócios, custo 
com comissão e fiança dos sócios. 
15. Obrigações trabalhistas e tributárias 31/12/2024 31/12/2023
Trabalhistas
IRRF sobre salário 20.425 8.327
INSS retido na fonte 186.254 24.631
Ordenados e Salários 27.756 23.075
Benefícios folha de pagamento 6.212 4.573
Contribuições Sindicais à pagar – 240
FGTS a Recolher 4.970 3.433
Provisão de Férias a pagar 65.138 36.415
Provisão INSS s/ Férias a pagar 18.108 9.759
Provisão FGTS s/ Férias a pagar 5.211 2.913

334.074 113.366
31/12/2024 31/12/2023

Tributárias
ISS a recolher 128.481 10.541
Pis a recolher 740 3.727
IRRF a recolher sobre terceiros 15.193 1.378
PIS/COFINS e CSLL a recolher 7.860 5.046
COFINS a recolher 3.431 17.166

155.705 37.859
Total Trabalhistas + Tributárias 489.779 151.225
16. Partes relacionadas – A Concessionária mantém transações comerciais 
com as empresas Progen S.A. e DMDL Ltda. Os valores correspondentes a partes 
relacionadas são os abaixo mencionados:

31/12/2024 31/12/2023
Passivo
DMDL Ltda. (*) 1.224.634 1.224.634
Progen S/A 5.236.293 2.096.238

6.460.927 3.320.872
(*) o saldo referente a DMDL, encontra-se sob condições previstas no acordo de 
acionistas para cessão onerosa do direito de estipulação da compra e venda de 
ações em favor de terceiros, com execução vinculada à indicação de acionista 
futuro e garantia de alienação fiduciária e outras avenças, considerando que a DMDL 
pretende transferir a integralidade de sua participação. Porém, como o contrato de 
concessão estabelece que a Concessionária deverá submeter à prévia anuência 
do Poder Concedente qualquer ato que possa caracterizar alteração de controle, 
direto ou indireto, bem como que a eventual alteração de composição societária 
e controle da Concessionária, a operação poderá ser realizada somente após a 
finalização das intervenções obrigatórias previstas no Contrato de Concessão, na 
forma da Cláusula Décima Primeira, do Contrato Seinfra nº 02/2022. As operações 
entre quaisquer das partes relacionadas da Companhia, sejam administradores e 
empregados ou, acionistas, são efetuadas sob condições de mercado e pactuadas 
entre as partes, aprovadas pelos órgãos da administração competentes e divulgadas 
nas demonstrações contábeis. 17. Patrimônio líquido – Capital social: Em 31 
de dezembro de 2023, o total subscrito e integralizado é de R$ 4.721.410 (Quatro 
milhões, setecentos e vinte e um mil, quatrocentos e dez reais), composto de 
4.721.410 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão 
de R$ 1 cada uma, permanecendo inalterado até o presente exercício. 18. Receita 
líquida – A composição das receitas operacionais, por natureza é a seguinte:

31/12/2024 31/12/2023
Receita com locação de espaço – eventos 3.254.742 2.000.943
Catering 57.489 5.774
Receita Bruta de vendas 3.312.230 2.006.716
(-) PIS s/ vendas de serviços (54.647) (33.111)
(-) COFINS s/ vendas de serviços (251.730) (152.510)
(-) ISS s/ vendas de serviços (129.125) (31.820)
Receita líquida de vendas 2.876.730 1.789.275

As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado 
em contrato – valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável 
que benefícios econômicos futuros fluam para a CONCESSIONARIA MINEIRINHO 
SPE S/A e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os impostos incidentes 
sobre faturamento, são calculados conforme leis tributárias estabelecidas. Dentre 
os impostos estão o PIS e COFINS não cumulativo e o ISS – imposto sobre serviços, 
o qual tem sua alíquota estabelecida conforme lei complementar do município. 
19. Custos e despesas gerais e administrativas – A composição dos custos e 
despesas gerais e administrativas, por natureza, é a seguinte: 
Por função 31/12/2024 31/12/2023
Custo dos serviços prestados (262.755) (246.334)
Despesas gerais e administrativas (4.697.090) (2.562.689)

(4.959.845) (2.809.023)
Por natureza da despesa 31/12/2024 31/12/2023
Viagens, hospedagens e locomoção (55.794) (48.485)
Energia elétrica, água e gás (354.577) (315.453)
Com pessoal (1.161.526) (464.268)
Serviços prestados por terceiros (218.345) (329.581)
Demais despesas gerais e administrativas (1.514.364) (121.349)
Aluguel – (45.845)
Seguros (48.955) (46.213)
Conservação e manutenção (229.105) (398.795)
Segurança e vigilância (571.474) (459.153)
Publicidade e propaganda (245.503) (154.130)
Depreciação e amortização (129.903) (165.422)
Impostos e taxas – diversos (149.389) (5.187)
Locação de máquinas, equipamentos e veículos (18.152) (8.810)

(4.697.090) (2.562.689)
20. Resultado financeiro líquido 31/12/2024 31/12/2023
Receita financeira
Descontos obtidos – 251
Juros ativos – 272
Rendimento de aplicações financeiras 678 1.266
PIS s/receita financeira (4) (7)
COFINS S/receita financeira (23) (44)

652 1.738
Despesa financeira
Despesas bancárias (12.587) (6.097)
Imposto sobre operações financeiras – IOF (88) (1.249)
Perda com derivativos – Swap (402.925) –
Variação Cambial Passiva Provisionada (2.702.647)
Juros s/ empréstimos (251.458) –
Juros passivos (14.187) (682)

(3.383.893) (8.027)
Resultado financeiro líquido (3.383.241) (6.289)
21. Gestão de Risco – As ações de gerenciamento de risco da Companhia são 
estabelecidas para identificar e analisar os riscos aos quais a Companhia pode 
estar exposta, de modo a definir limites e controles de riscos apropriados, e para 
monitoramento desses riscos e aderência aos limites. A Companhia, por meio de 
suas normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento, objetiva desenvolver 
um ambiente de controle disciplinado e construtivo, no qual todos os emprega-
dos entendem os seus papéis e obrigações. Classificação de instrumentos 
financeiros: A classificação dos instrumentos financeiros está apresentada no 
quadro abaixo, e no entendimento da Administração da Companhia não existem 
instrumentos financeiros classificados em outras categorias além das informadas:

Classificação 31/12/2024 31/12/2023
Ativos
Caixa e equivalentes de caixa Custo amortizado 61.457 8.459

Aplicações financeiras
Valor justo por meio do 

resultado 292.235 85.097
Contas a receber Custo amortizado 28.212 351.608
Adiantamentos Custo amortizado 23.120.273 –

23.502.177 445.164
Passivos
Fornecedores Custo amortizado 4.134.207 226.301
Empréstimos, financiamentos 
e debêntures Custo amortizado 22.727.528 –

Instrumentos financeiros
Valor justo por meio do 

resultado 212.041
Adiantamentos Custo amortizado 42.239 –
Partes relacionadas Custo amortizado 6.460.927 3.320.872

33.576.942 3.547.174
Risco de mercado: As exposições a risco de mercado são constantemente 
monitoradas, especialmente os fatores de risco relacionados às taxas de juros, 
que potencialmente afetam o valor de ativos e passivos financeiros e fluxos de 
caixa futuros. Risco de liquidez: Refere-se ao risco da Companhia não ter recur-
sos líquidos suficientes para honrar seus compromissos financeiros, decorrentes 
de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos 
previstos. Os principais passivos financeiros da Companhia, consistem nos forne-
cedores, um empréstimo em moeda estrangeira e partes relacionadas passiva, 
com seus respectivos saldos acumulados elencados acima no item “classificação 
de instrumentos financeiros”. Instrumentos financeiros derivativos: Com 
o objetivo de proteção a exposição de riscos inerentes a variação cambial de 
moeda estrangeira vinculada a dívida contraída no valor de USD 3.654.971 (três 
milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e setenta e um dólares 
americanos), que convertida pela cotação firmada da época, correspondeu ao valor 
nocional de R$ 20.000.000 (vinte milhões de reais), a Companhia contraiu um SWAP 
designado a proteção dessa dívida, a qual a Companhia não adota a política de 
“hedge accounting”, porém classifica tal instrumento inicialmente como valor justo 
pelo resultado, monitorando sempre variações positivas ou negativas que sejam 
relevantes, de forma a reavaliar, caso necessário, em atendimento às premissas 
estabelecidas no CPC 48 – instrumentos financeiros. Abaixo, seguem demais 
informações do instrumento derivativo vigente e sua respectiva movimentação:

Tipo de 
operação

Mo-
eda Início

Venci-
mento

Indexador 
Ativo/Passivo

Valor 
nocional (R$)

SWAP moeda 
estrangeira USD 04/10/2024 06/10/2027

CDI + 3,10% a.a./
USD + 7,20% a.a. 20.000.000

Efeito total acumulado 
no resultado

Ponta ativa Ponta passiva Valor justo (MTM) Ganho ou perda operação
20.186.026 22.745.839 2.156.887 (402.925)

31/12/2024
Variações instrumentos de Hedge 402.925
(-) Liquidações (190.885)

212.041
22. Seguros – Riscos de engenharia e garantias de contrato: A Concessionária 
possui as apólices de seguros vigentes de nº 02852.2024.0001.0351.0013619 e nº 
1006700052897 junto a Axa Seguros S.A. e Berkley International do Brasil Seguros 
S.A. nas modalidades de Responsabilidade Civil Geral e Riscos de Engenharia, que 
garantem juntas indenização até o limite de R$ 74.500.000,00 (setenta e quatro 
milhões e quinhentos mil reais). A vigência da apólice junto a Axa vai de 04/08/2024 
à 04/08/2025. Já a apólice da Berkley, estamos considerando sua renovação de 
02/02/2025 à 02/02/2027. O valor global do Contrato de Concessão é estimado em 
R$ 85.912.297 (oitenta e cinco milhões, novecentos e doze mil, duzentos e noventa 
e sete reais). Adicionalmente com o objetivo de incluir a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parceria como cossegurado em atendimento as dis-
posições constantes no contrato de concessão, há vigente a apólice de seguro nº 
1007507007037 junto KOVR Seguradora, na modalidade de garantia de execução do 
contrato de concessão no valor R$ 4.295.615 (quatro milhões, duzentos e noventa e 
cinco mil, seiscentos e quinze reais), com vigência entre 22/07/2024 a 22/07/2025. 
Abaixo, um resumo dos principais seguros vigentes conforme modalidade:

Respon-
sabilidade 
civil geral

Riscos de 
engenharia

Contrato 
de con-
cessão Total

Valor global do contrato – – – 85.912.297
Valor máximo da garantia 3.000.000 71.500.000 4.295.615 78.795.615
Valor pago 21.638 61.442 8.591 91.671
Dada a sua natureza, coberturas de seguros não fazem parte do escopo de audi-
toria, consequentemente, não foram examinadas pelos auditores independentes.

Rafael Carneiro Bastos de Carvalho – Diretor
Clécio Gomes de Jesus – Contador – CRC 1SP 336364/O-4
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… continuação Concessionária Mineirinho SPE S.A.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da
Concessionária Mineirinho SPE S.A. – São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Concessionária Minei-
rinho SPE S.A. (‘Companhia’), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Concessionária Mineirinho SPE S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Empresa, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstrações do 
Valor Adicionado (DVA): As demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes 

ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, elaboradas sob a responsabilidade 
da Administração da Companhia, e apresentadas como informações suplementar 
para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em 
conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a 
formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas 
com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a 
sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento 
Técnico CPC 09 – Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos 
os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento 
Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas tomadas em conjunto. Responsabilidades da Administração pelas 
demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de dis-
torção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades 

do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Empresa; • Avaliamos a adequação 

das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se 
manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estru-
tura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 31 de março de 2025.
 BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.
 CRC 2 SP 013.846/O-1
 Thiago Rodrigues Vieira
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